q ~
mu TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
Gabinete do Ministro Jorge Oliveira

Processo: 004.937/2026-0

Natureza: Representacao

Unidades: Ministério de Minas e Energia e
Operador Nacional do Sistema
Representante: Unidade de Auditoria
Especializada em Energia Elétrica e Nuclear
(AudElétrica)

DESPACHO

Trata-se de representacao formulada pela Unidade de Auditoria Especializada em
Energia Elétrica e Nuclear (AudElétrica) acerca de possiveis inconsisténcias no 2° Leilao
de Reserva de Capacidade de Energia Elétrica na forma de Poténcia (2° LRCAP).

2. Como destacado pela unidade técnica, os riscos identificados, em particular a
segmentagdo dos produtos, a imposicao de restrigdes especificas a determinadas fontes
de energia e a elevagdo expressiva dos pregos-teto, podem comprometer a efetiva
competicdo no leildo e resultar, em tese, em contratagdes de valores elevados, com
impactos tarifarios relevantes e de longa duragdo para os consumidores de energia
elétrica.

3. Nesse momento, a despeito da celeridade que o tratamento da questdo exige, ja
que a realizacdo do leildo esta prevista para este més, a unidade considera que ha
elementos importantes a serem esclarecidos e propde realizar diligéncia ao Ministério de
Minas e Energia e ao Operador Nacional do Sistema Elétrico, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, se manifestem acerca dos fatos apontados nesta representagdo, apresentando
a documentagao pertinente.

Manifesto minha concordancia com a proposta da AudElétrica, ressaltando a
urgéncia da situacdo e, em consequéncia, solicitando-lhe que dé prioridade ao tratamento
da matéria.

Brasilia, 5 de margo de 2026

(Assinado eletronicamente)

Jorge Oliveira
Relator
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